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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Portaria

 

 

 

PORTARIA Nº. 39, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o 
que dispõe o artigo 98, da Lei  nº 161/93, 
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder Licença Para exercer Atividade Política a Servidora Iran Santos de 
Santana Mota, portador do RG nº 0255717539, inscrito no CPF sob nº 396.699.395-34, portador 
da matricula 1204080.  

 
           Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
          Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
     
              Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 30 de junho de 2016. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria

 

 

 

PORTARIA Nº. 40, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o 
que dispõe o artigo 98, da Lei  nº 161/93, 
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder Licença Para exercer Atividade Política a Servidora Marta Palmira 
da Silva, portador do RG 0413727866, inscrito no CPF sob nº 684.283.595-04, portadora da 
matricula 2205023.  

 
           Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
          Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
     
              Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 30 de junho de 2016. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria

 

 

 

PORTARIA Nº. 41, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o 
que dispõe o artigo 98, da Lei  nº 161/93, 
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder Licença Para exercer Atividade Política ao Servidor Nailson 
Santos Carvalho, portador do RG 1390221202, inscrito no CPF sob nº 035.738.995-60, portador 
da matricula 1211101.  

 
           Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
          Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
     
              Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 30 de junho de 2016. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 
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